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OJETO DE LEI 102

Altera a denominação de rua
em Ermelino Matarazzo, e dá
outras providâncias.

S0 PAULO decreta: -

Art. 12 - Fica alterada para Rua Antônio Domingos
a denominação da Rua Dendezeiro, CADLOG 78.249-1, localizada
no 62 Distrito - Ermelino Matarazzo.

Ar t. 22 - As despesas decorrentes da execução
desta Lei correrão por conta de dotaaes orçamentárias
prt.S prias, suplementada se necessário.

Art. 42 - Esta Lei.entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçUs em contrário.

Sala das Sessi5es,

LUIZ CASCHOAL
VEREADOR
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